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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando a necessidade constante de assegurar aos

servidores do Município vencimentos e salários condignos;

considerando que a revisão geral anual da remuneração dos
servidores é assegurada no art. 37, inciso X, da Constituição Federal;

considerando após estudos, a revisão geral e anual apresenta-
se viável, mediante reajustamento de 2,50% aos vencimentos e salários;

considerando que as condições financeiras e o
enquadramento das despesas com o quadro do pessoal devem obedecer estritamente a Lei
Complementar n" 101, de 4 de maio de 2.000 - Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal

o PROJETO DE LEI que ^'DISPÕE SOBRE REAJUSTE DOS PADRÕES DE
VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO E

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS".

Encarecendo a necessidade de urgência na tramitação do

Projeto de Lei ora encaminhado, renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os

protestos de nossa elevada estima e mui distinto apreço^/ j
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CRISTIANO^ALMEIRÃO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
VALDEMIR FREDERICO
Presidente da Câmara Municipal de
BIRIGUI
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DISPÕE SOBRE REAJUSTE DOS PADRÕES
DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO E PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÂO, Prefeito Municipal de

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1®. Os padrões de vencimentos e salários dos
funcionários públicos municipais ficam reajustados, a partir de 1° de março de 2018, em
2,50% (dois inteiros e cinqüenta centésimos por cento), segundo os ANEXOS abaixo,
integrantes da presente Lei:

ANEXO 9 - Escala de Vencimentos de cargos públicos

em Comissão, ANEXO 10 - Escala de Vencimentos de cargos públicos de provimento
efetivo e dos empregos de nature2a permanente, disciplinados pela Lei n° 3.041, de 28
de setembro de 1.993, que "Dispõe sobre a reorganização do quadro de pessoal e de
evolução funcional dos servidores da Prefeitura Municipal de Birigui, e Leis posteriores
que a integram, ANEXO 11 - Escala de vencimentos dos cargos públicos de
provimento efetivo de Agentes de Combate à Endemias e Agentes Comunitários de
Saúde e ANEXO 12 - Escala de vencimentos dos cargos de provimento efetivo do
Programa Estratégia de Saúde da Família;

ANEXO VII - Escala de Vencimentos - Classes de

Docentes; ANEXO VIII - Escala de Vencimentos - Classes de Especialistas de
Educação e ANEXO IX - Escala de Vencimentos - Classes de Apoio Educacional,
integrantes da Lei Complementar n° 32, de 17 de setembro de 2.010, que "Dispõe sobre
o Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público e dos Profissionais de Apoio
Educacional do Município de Birigui e dá outras providências"; Lei n° 5.134, de 10 de
fevereiro de 2.009, que "Institui o Regime de Docentes admitidos em caráter
temporário para o exercício de fúnções-atividades no Magistério Público Municipal".

ANEXO I - Cargos em Comissão e ANEXO II - Cargos
Efetivos, do Instituto de Previdência do Município de Birigui, integrantes da Lei n°
4.804, de 13 de novembro de 2.006.

PARÁGRAFO ÚNICO. O percentual de majoração
estabelecido no caput compreende a revisão geral anual, relativa ao período de março de
2017 a fevereiro de 2018.

ART. 2®. O disposto no artigo anterior aplica-se aos
admitidos em caráter temporário, nos termos da Lei n° 3.946, de 26 de julho de 2001,
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aos quadros de funcionários das Fundações, Autarquias Municipais, Instituto de
Previdência do Município de Birigui — BiriguiPrev; à bolsa auxílio concedida aos
estagiários, amparados no art. 7° do Decreto n° 3.933, de 24 de outubro de 2005; aos
aposentados com direito à paridade nos termos da Emenda Constitucional n° 41, de 19
de dezembro de 2003 e da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005; e aos
aposentados por invalidez que tenham sido admitidos no cargos efetivo até 31/12/2003.

ART. 3°. A presente Lei não se aplica aos subsídios dos
Secretários Municipais, ao padrão de referência do cargo de Secretário Adjunto e ao
padrão de referência do cargo de Superintendente do BiriguiPrev, cujos reajustes serão
objeto de legislação própria, nos termos do regramento jurídico que lhes é aplicável.

ART. 4°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão
à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

ART. 5". Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a T de março de 20\S/^ j

CRISTIANO ̂ALMEIRAO
Prefeito Municipal
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI

ANEXO I -CARGOS EM COMISSÃO

DENOMINAÇÃO

Superintendente
Chefe de Serviço Administrativo

Diretor Administrativo e Financeiro

Diretor de Benefícios

QUANTIDADE VENCIMENTO R$

i  6.875,96
1  3.470,68
1  5.802,33

5.802,33

ANEXO II - CARGOS EFETIVOS

UANT.

3

DENOMINAÇÃO

Asente Administrativo

Assistente Social

Auxiliar de Serviços Gerais

Contador

Escriturário

Procurador

Tesoureiro

íe de de 2018.

VENCIMENTOS

R$2.269,51

R$ 3.020,72

R$ 795,45

R$ 3.020,72

R$ 1.058,74

R$3.322,79

RS 2.496,46

CRISTIANO SALMEIRAO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

CNPJ 46.151.718/0001-80

SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO
(ATENDIMENTO AOS ARTIGOS 16 E 17 DA LEI N5 101/2000)

IMPAaO DESPESA COM PESSOAL - NS 02/2018

Projeto de Lei que objetiva aumento da despesa com pessoal, proveniente da concessão de reajuste
Reajuste Salarial, aos servidores municipais no percentual de 2,50%, em atendimento a Lei 5.010/2008
que estabele a data-base para fins de revisão dos padrões de vencimentos e salários dos servidores

municipais, conforme levantamento de custo emitido pela Secretaria de Administração

A estimativa do impacto orçamentário e financeiro encontra-se demonstrada no quadro abaixo:

ESTIMATIVA DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA, COM BASE NO PPA-2.018 A 2.021

DISCRIMINAÇÕES PPA 2.018 PPA 2.019 PPA 2.020

RECEITA CORRENTE LIQUIDA RS 321.622.400,00 RS 337.628.400,00 RS 356.074.630,00

EVOLUÇÃO

Tais dados foram colhidos, utilizando a seguinte Metodologia de Cálculo: Valor da Receita prevista no PPA-
2.018 a 2.021 excluindo o rendimento sobre aplicação financeira do RPPS, e a evolução da RCL foi
calculada com a mesma base da Receita prevista no PPA-2.018 A 2.021.

O referido aumento tem a seguinte proporção estimada no exercício em que deva entrar em vigor e nos
dois subsequentes:

EXERCÍCIO DE 2.018

DISCRIMINAÇÃO
Impacto

01/2018 MARÇO A DEZEMBRO - IMPACTO NS 01/2018 Progressão Guarda
02/2018 I MARÇO A DEZEMBRO - IMPACTO NS 02/2018 Reajuste Servidores

TOTAL GERAL

EXERCÍCIO DE 2.019

DISCRIMINAÇÃO
Impacto

01/2018 JANEIRO A DEZEMBRO - IMPACTO 01/2018 Progressão Guarda
02/2018 [JANEIRO A DEZEMBRO - IMPACTO NS 02/2018 Reajuste Servidora

TOTAL GERAL

EXERCÍCIO DE 2.020

Impacto

VALOR ■ RS sobre a

RCL

R$519.488,60 0,162%

0,987%

RS 3.694.253,60 1,149%

DISCRIMINAÇÃO
Impacto

01/2018 JANEIRO A DEZEMBRO - IMPACTO NS 01/2018 Progressão Guarda
■JANEIRO A DEZEMBRO - IMPACTO N9 02/2018 Reajuste Servidores

TOTAL GERAL

VALOR -R$

R$ 629.289,60

R$ 4.550.124,38

VALOR - R$

R$ 645.021,84
R$ 4.097.272,34
R$ 4.742.294,18

Impacto

sobre a

RCL

0,186%

1,348%

impacto
sobre a

RCL

0,181%

1,332%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

m CNPJ 46.151.718/0001-80
SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO
(ATENDIMENTO AOS ARTIGOS 16 E 17 DA LEI N^ 101/2000}

Para efeito da folha de pagamento atual, foram considerados os seguintes valores:

GASTOS COM PESSOAL APURADO NO EXERCÍCIO DE 2017 (RGF Anexo 1} ESTIMADO PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E
CALCULADO COM ACRÉSCIMO DE 4,50% PARA OS EXERCÍCIOS DE 2019 E 2020.

EXERCÍCIO

2.018

2.019

2.020

FOLHA

R$ 154.379.234,80

RS 160.168.456,11

RS 165.841.088,93

EVOLUÇÃO (%)

2,50%

4,50%

4,50%

Conciusivamente, informamos que o Executivo está completamente enquadrado no disposto no artigo 20
inciso III bem como ao artigo 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo este impacto que a pretendida
despesa terá nos gastos com pessoal, no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes.

I  ESTIMATIVA DA DESPESA COM
ANO RCL ESTIMATIVA PESSOAL JÁ INCLUINDO PERCENTUAL

ACRÉSCIMO.
2311 R$ 321.622.400,00 R$ 158.073.488,40 ^9^5%
2.019 RS 337.628.400,00 RS 164.718.580,48 IS4IS
TÕ2Õ RS 356.074.63o!oO R5 170 58R.383.11 I 47,91%

RS 321.622.400,00

RS 337.628.400,00

RS 356.074.630.00

Em, 19 de março de 2018

CRISTIANOS/JilMEIRAO
Prefeito Municipal

BRUM DA SILVA

Secretário áe Finanças

C. ALVES

rçamento

ANTONjOj£^T<iETO
RespopsáVeTpelo Controle Interno
'  Matrícula'Í3567.01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

CNPJ 46.151.718/0001-80

DECLARAÇÃO

Eu, CRISTIANO SALMEIRÂO, Prefeito Municipal de Birigui, portador
do RG; 23.157.523-3 SSP/SP e do CPF/MF n°. 260.016.228-33 declaro para os devidos fins e

sob as penalidades da lei, que o Projeto de Lei que objetiva aumento da despesa com pessoal,
proveniente da concessão de reajuste Reajuste Salarial, aos servidores municipais no percentual
de 2,50%, em atendimento a Lei 5.010/2008 que estabele a data-base para fins dc revisão dos
padrões de vencimentos e salários dos servidores municipais, conforme levantamento de custo
emitido pela Secretaria de Administração, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e Compatibilidade com o Plano Plurianual. bem como com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Birigui, 19 de março de 201!

CRISTIANO^ (mEIRÃO
Prefeíío Municipal


